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Proo. 12 869/15  

(CJT-63/6) 1946 

KSC/IW 

quando nao existir na loca-
lidade sindicato que especifi 
cadamente enquadre as ativid 
asa eerc das por c1tit rm3.nad 
empregado numa empresa a aLsala 
tncia sindical, para efeito 
do di3p08to nu atz't. 500 da Gi 
soiidaçao do 'lYrabalho, podera 
ser substituída pela do aludi 
cato da classe. 

VS OS E RE WTADOS o, autos do pra eito processo 

em que jfonoo Gabriel dos santos interpõe recurso extraordiná-

rio da d6cis o  o Conselho 1g onal do TrLbulho, que, reforman-

do a decisão da la junta de Cncii1a o e julgamento de P6rto 

Àlè e que determinava sua reintegração n03 serviços da rii a 

Reuner, absolveu a reclamada das acusaçea que lhe eram a-

trlbuíd.as: 

fonso Gabriel dos Santos era éaipregado estável 

da firma A.J. f(Onner, em Parto Alegra, onda exercia as funções 

do carv'oeire. Vitimado por acidente extranho ao exercid o  de 

SUA8 atividades profieaicna5.a, ficou afastado' dos serviços da 

empresa, no gso do auxilio pecuniário concedido pelo in.et1tu 

te de Ap  ent.doi1a e Pensões, dos Induatrii'ios. 

in 12 de a sto do 1944, solicitou por escrito 

sua drlea o dos, serviços da recorrida sendo, no ato, assiet1 

do pelo sindicato dos Altatates e Costureiros de P6rto Alegre. 

Ioaterlormente pleiteou Indenização sob. o Petex-

to da violação do direito de estabilidade, sendo a reclamação 

jt'i ada. improcedente  ,pela, 18  Junta de Conolllaç o e Julgamento 

de Prtq Alegre, lato porque reconhecia ao 'reclamante o direito 

de voltar ao a*rv-lço to logo cessasas a percepç O- do auxilio 

peaun riO quo bem recebendo do Instituto de àp ~tadoriá  e 
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Peu8 Os dos Induatri&rtoa.  Em grau de recurso, apreciou-a o Conse-

lho Regional do "rabulho da )4&  kie i o, que reformou a sentença da 

li instancia, 

corrente; 

para r o!.0 0r cúriv vi1ido o ato da demt35 0 do re-

Isto posto, e, 

CO SIDERA1tDO, pre flmi orrnontã, que ., na hip(toss tem ca-

biniento o recurso extraordin rLo; 

CONSIDERANDO, outrossim, que o arp ado foi a i tido 

na forma d  lei, pois si no se verificou d&poe!ficamento a oond ç o 

do art. 500 da Consoltda go do 'irabalho, ao obstante a mesma Coneo 

lida do em seu art o 511 odnito o azzist noia de sindicato de pro-

fissão similar ou conexa da localidade maia próxima; 

CONSID R ¼DO, aLnc1z, que, ria osp cio. foi prociu ene 

& substituição prevista G'M lei o que se vriL'icou; 

COMS11f3IUNDOÁ fint1 ritc,  ue reconhecIdu a validade 

pedido de deriiiaa o do racarrunte, nada maio lui que aprt 4ar; 

RSOD/E a Câ~ ú de Justita do tTrubal1o, por maioria dó 

vøtoe, vencido o relator, üU ÀV pzovimcnto ao pr550nt6 recurso. 

aio de JaneNiro, 21 de janeiro do 1946 

Oscar Saraiva 

a)  Øz as Motta 

R)  Dorval Lacerda 
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